
Bezolnção w , S, Ex.a proferio no Sumario tias culpai dos Dezertores 
de Cinalemy p.a serem c i s c a d o s na mm Praça 

Atendendo a q' os R.R. Suposto vetição Sol-
dos como não São da Tropa Regular lhes não 
mando julgar em Conselho de Guerra as respecti-
vas culpas q' justam. t e se lhe formarão: porem at-
tendendo a gravidade das mesmas Culpas e ao 
precizo exemplo: Mando q' alem da de cuturnid.e 

da prizão em q' se achão se conservem nella mais 
seis mezes depois desta decizão chegar á Praça de 
Guatemy, q' nos d.08 seis mezes se fação trabalhar 
nas obras da mesma Praça. São Paulo a ] 3 de 
Fever.0 de 1773.—D. Luis Antonio de Sousa. 

Para o Cap.m Mor R o g > Jozé Gomez de Gouvea 

Vejo o q' Vm.co me diz na sua Carta de 15 
de Fevereiro q' agora recebo á resp. t0 de ter no-
meado p.:' Alferes da Expedição a Pedro de Souza 
Campos da V." de Jundiahy f.° de Jozé de Souza 
e Siqr.a Sujeito capas p.a exercer a referida ocupa-
ção ao qual eu aprovo pelas circunstancias q' 
Vm.00 me diz nelle concorrem e lhe remeto inclusa 
a Nomeação p.a q' não tenha o traballio de vir a 


